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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1040, DE 2021 

Dispõe sobre a facilitação para 
abertura de empresas, a proteção de 
acionistas minoritários, a facilitação 
do comércio exterior, o Sistema 
Integrado de Recuperação de Ativos, 
as cobranças realizadas pelos 
conselhos profissionais, a profissão 
de tradutor e intérprete público, a 
obtenção de eletricidade e a 
prescrição intercorrente na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil 

EMENDA N.º____ 

Acrescenta-se, onde couber, a seguinte redação à MP 1040/2021. 

Art. XXX. A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que estabelece o Código de Processo Civil, passa 
a vigorar acrescida da seguinte redação: 

“Art. 17. ........................................................................................................................................ 

§ 1º Em caso de direitos patrimoniais disponíveis, para haver interesse processual é necessário
ficar evidenciada a resistência do réu em satisfazer a pretensão do autor. 

§ 2º Tratando-se de ação decorrente da relação de consumo, a resistência mencionada no §
1º poderá ser demonstrada pela comprovação de tentativa extrajudicial de satisfação da 
pretensão do autor diretamente com o réu, ou junto aos órgãos integrantes da Administração 
Pública ou do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, presencialmente ou pelos meios 
eletrônicos disponíveis. (NR) 
......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

“Art. 491 ....................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

§ 3º Na definição da extensão da obrigação, o juiz levará em consideração a efetiva resistência
do réu em satisfazer a pretensão do autor, inclusive, no caso de direitos patrimoniais 
disponíveis, se o autor, por qualquer meio, buscou a conciliação antes de iniciar o processo 
judicial.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda altera o Código de Processo Civil, para incentivar a resolução de conflitos entre 
as partes via administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário que custa cerca de R$ 91 bilhões 
aos cofres públicos. 
 
Atualmente, várias opções extrajudiciais de resolução de conflito, tais como Procons e Serviços de 
Atendimento ao Consumidor (SAC) não estão sendo devidamente utilizados, gerando uma 
consequente sobrecarga para o Judiciário. 
 
A importância da presente iniciativa está em incentivar tanto consumidores quanto fornecedores a 
buscarem a resolução dos conflitos entre si, em vez de inundar o Judiciário com questões que podem 
ser solucionadas de forma mais rápida e menos custosa para o Estado. Além disso, os meios não 
litigiosos costumam resultar também em desfechos mais satisfatórios para as partes, que poderão 
ajustar a melhor maneira para findar a controvérsia. 
 
Como é sabido, o ambiente jurídico brasileiro é um dos principais entraves para a melhoria do ambiente 
de negócios, devido aos seus mecanismos que incentivam o cidadão a procurar o Judiciário, antes de 
qualquer tentativa via administrativa. 
 
Dessa forma, a inserção da presente emenda na Medida Provisória 1040/2021 se faz pertinente e 
urgente para a melhoria do ambiente de negócios. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Sala da Comissão, em de de 2021. 
 

 

CORONEL TADEU 

Deputado Federal 

PSL/SP 

 

____________________________________________________________________________________ 
Gabinete Deputado Federal Coronel Tadeu - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.756 – CEP: 70.160-900 

Brasília/DF 

Tel: (61) 3215-5756 e-mail: dep.coroneltadeu@camara.leg.br 
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